
Anexo III 

Proposta para Aquisição da UPI Pré-Constituída B 

 

 

Os termos iniciados em letra maiúscula não definidos nesta Proposta terão o significado 

a eles atribuído no Plano de Recuperação Judicial (“Plano”) e no Edital, conforme 

aplicável.  

 

1. “UPI Pré-Constituída B”: é a unidade produtiva isolada, composta pelas áreas 1, 

2 e 3, instalações, estruturas e equipamentos descritos no Anexo 8.6 do Plano (ID 

80960895). 

 

2. “Contrato de Compra e Venda UPI Pré-Constituída B”: é o contrato de compra e 

venda da UPI Pré-Constituída B a ser negociado e assinado assinado pelo Licitante 

Vencedor nos termos das Cláusulas 3, item “v”, e 7 do Edital.  

 

3. “Preço Mínimo”: é o valor mínimo para aquisição da UPI Pré-Constituída B 

correspondente a R$ 895.000.000,00 (oitocentos e noventa e cinco milhões de reais), 

ainda que a Proposta seja para aquisição apenas de parte dos ativos que compõem a UPI 

Pré-Constituída B, a serem pagos integralmente à vista concomitantemente com a 

celebração do Contrato de Compra e Venda da UPI Pré-Constituída B,.  

 

Nos termos do Edital de Alienação da UPI Pré-Constituída B, [●] (“Licitante 

Habilitado”), neste ato representado por seus representantes legais, conforme 

documentação societária anexa, apresenta esta Proposta firme, irrevogável e irretratável 

para a aquisição da UPI Pré-Constituída B (“Proposta”), no valor total de R$ [●] ([●]) 

(“Preço Proposto”), conforme termos previstos no Edital e no Plano. 

 

O Licitante Habilitado ainda declara expressamente que:  

 

I. A presente Proposta é apresentada em caráter irrevogável, irretratável, definitivo 

e vinculante com a declaração de preço líquido (livre de todos e quaisquer tributos, taxas, 

emolumentos e contribuições, no Brasil ou no exterior, ou qualquer outra compensação) 

em moeda corrente nacional, mediante depósito em conta bancária vinculada a ser 

indicada pelas Recuperandas em até 24 (vinte e quatro) horas a contar da celebração do 

Contrato de Compra e Venda da UPI Pré-Constituída B;  

 

II. Apresenta a presente Proposta em relação a [todos os/os seguintes] ativos da UPI 

Pré-Constituída B [caso a proposta seja por parte dos ativos descrever detalhadamente 

os ativos para os quais a Proposta se destina]; 

 


